
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  - SEAD

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

                         Lei n.º 3927, DE 05 DE MARÇO DE 2002 

Denomina Hospital municipal e  unidades de saúde e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga.Faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores e eu, com fulcro no art. 15, IV, a lei Orgânica 
Municipal, sancionei e agora promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º - É denominado “Hospital Materno-infantil” o prédio 
do Hospital municipal, situado à rua Fernando Machado, n.º 2899, na sede do Município.

Art. 2º -  É denominada “Unidade de Saúde Dr. Lourivaldino 
Furtado”, a Unidade de Saúde situada à Av. Senador Pinheiro Machado, n.º 2251, na sede 
do Município.

Art. 3º -  É denominada “Unidade de Saúde Dr. Floriano 
Miranda Gonçalves”, a Unidade de Saúde situada à rua Benjamin Constant, n.º 538, 
Bairro Duque de Caxias, na sede do Município.

    Art. 4º -  Fica revogada a Lei n.º 2.134, de 17 de fevereiro de 
1989.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga(RS), 
em 05 de março de 2002.

Jauri Gomes de Oliveira 
                                                                                                       Prefeito Municipal
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